
^  ■ ESTADQ DO MARANHAO ' -
prefeitura'MUNICIPAL' DE SAC PEDRO DOS CRENTES

LEIÍNo. 192/200.8 de' 10, de dezembro de 2008

W
•Estima a Receita.'e 'fixa, - a Despesa-'-.da.
PREFEITURA- MUNICIPAL^ DE-v'SÃO • « PEDRO DOS
CRENTES,, parà O - exercicio,- financeiro , de
2009. - ;

O,PREFEITO- MUNICIPAL DE'SÃO PEDRO DOS CRENTES/ ESTADO: DO, MARANHAO, .no uso
.dé';suas 'atribuições legais', fáz |saber que,-a Câma.ra aprovou",;.e éu sanciono
'a seguinte lei: . ji

ARTIGO , 1.° Fica -aprovado, para o exercício, financeiro de- 2009,-Jò'
Orçamento Geral, da PREFEITURA MUNICIPAL _• '.DE / SÃO ' PEDRO.,. DOS -' CRENTES,

5  * 1*f *
discriminado- pelos-• quadros e demais' anexos integrantes desta 'lei^ ' (^uè
"estimada Reç.eita/.e "fixa ..a;, "Désp.esa em..R$ '1,1 .,374 .000,00 - (onze ,milhões;'.
..trezentos e-setenta è quatro ̂mil-ireaís).. • ' ;

ARTIGO'^" -A,-Receita.-será realizada medi'ante ̂ arrecadação/dos .tributos,;
' suprimentos ,'cie'-fundos" e dêm'a;is ;'rendas na forma da''legislação'em" -vigor/e
dasj demais especificações,-cons-tantes das tabelas .explicati-vas,• de acordo';
,com! o "seguinte desdobramento

RECEITAS CORRENTES " ■'

•  RECEITA'TRIBUTARIA'"'' -
."RECEITA PATRIMONIAL - ;j .

-  - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DÉ CAPlt^' / | '
TANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

'TOTÁL

'  ,8.829,000/00.
.  ' 227:450,00

"  , ■--7.. 0.00, 00
8.588.-6^,-0-0"

.5.900,"00"
'2. 545. oco"; 00
•  '2.545.000,'"OÒ"
11:374.000,00

'O

-, ARTIG^.'3 . - .-A" Despesa será r.eáíizada na forma, dos quadro.s,' ,e'
-anexos qiie compõe a presente lei-jj dé acordò-com o seguinte desdobfámentò:

DESPESA"POR ÓRGÃOS E UNIDADES. ORÇAMENTARIAS:

GAMARA MUNICIPAL - •/ ■ j
. ../CÂMARA MÜNTCIPAL . '• '"ji-. " • ' '
PRÍsraiTURÁ MUNICIP^ ' ' Ij •

GABINETE: DO -PREFEITO, '
" SEÇ ."DE •.ADMINIST,.' .'E-.REG-. HUMANOS.

..'SEQ.DE FINANÇAS "I!
■•.'MANUTENÇÃO E. DESENV; DO ENSINO-MOE"' . , • ',

FUN". MANÜT. DES,-. EDUG; BAS . VAL; PROF/EDUCAÇÃO ..rFUNDEB
.SEC.pE SAÚDE E ;'SANEAMENTÓ '' ."1' - .
FUNDO " MUNiCIPÃL DE-'SAÚDE. . , ' ■ ' ' ' , , ;

'-SEC.de ASSISTÊNCIA social
..FÜNDp'MUNICIPAL DE. ASSIST.SOCIAL" , - '

.  . SEC/ DE AGRICULTURA -E -MAIO, AMBIENTE -
" .SÊC.DE INFRA-ESTRUTÚRÀ • ■ '

■ RESERVA, DE CONTINGÊNCIA ■ ' .
- TOTAL •

-  . 410.000,00
"  ''410.000, 00:
10.96'4'.000;0

''400.640; 00'
713-.5.40, 00"

.  ' 2,33 ."200,.00
. ,2.013.910,00

2..5Ü0.000, 0.0:
; , 276.500,00".,
"2-.017.77Ò, 00'

^ 347.050,00.
635.500,00
222.800,00

1.489.350;00
113.740r00

11.374.000,00

J



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL*DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESPESAj, DISCRIMINADA POR FUNÇÕES;

Legislativa ■ . ■
Administração ^
Assistência Social'!'
Previdência Social^'"'

.Saúde \ \
-Educação , . •

Cultura ;
Urbanismo

Habitação , ■ . ,
Saneamento• ' .;

Gestão Ambiental, j"
Agricultura,
Industria - ' , •

Comunicações ,■ |!
Energia ,i. -
Transporte
Desporto e Lazer 'J; ' -
Reserva de Contingência
TOTAL i!

^  'J,

' 410.
1.178.

812.

,  ' 370',
2.009.
4.308.

•  .23.

;■ 294.
170.,

• ■ " ,4,68'.
.25.

•  ■ 197.

8.

45.

120..
.645.'.
173.

" 113
11.374.

000,00
680, OO"
550,00
000-, 00
270,00
910,00
500,00
050,00
000,00
500,00
500,00
300,00
000,00
000,00
500,00
000,00'
500,00
.740V0
000,00

ARTijoO 4® -, .0 Executivo,- " no interesse da administração poderá • na
'vigência deste orçamento, ' abrir ^créditos .suplementares que • se fizerem
nece'ssários, mediante utilização dos recursos definidos rios itens I,
II,l|lI e"-IV dos parágrafos 1, 2 |e 4 do art. 43- ,da Lei Federal N.4320/64
de Í7 de março de 1964, até o dirnite corresponderite a 100%(cem por cénto) -
do i.total-' da. despesa fixado nesta lei, para atender a insuficiências de
dotajções .orçamentárias dos órgâosijda administração. -

ARTIGO 5® ■- Dèntro'- do' exercício -..financeiro, _ haverídò"" , , necessidade
devidamente comprovada, - o : Executivo fiça igualmente autorizado a
realizações ide dperações de; .créditos por antecipação da '• receita, até- ■ o
H.mi-te "máximo de 15% (quinze por cento) do • totaí, da receita, nà fornia do

.artigo "67 da ..Constituição Federaljjdp Brasil. . \
ARTIGO „6.® - Fica ainda, - autorizado- a realizar operações de créditos
•internas destinadas e financiar programas ■ de ."obras públicas, consideradas
inadiáveis.

ÁRTÍGO 7® - Revogadas as- disposiçõe.s ém-contrário, a . presente'lei, entra
em -^^igor no dia 01 de janeiro><iev'2009.

I  -SÃO PEDRO DOS.crentes; 1\0 DIAS MES DE

DOMI

EZEMBRO de 2,008.

Municipal


